
   
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ – PIAUÍ 

CNPJ: 06.554.398/0001-94 
Av:  Getúlio Vargas – Nº 163 – Centro – Santa Luz – PI. 

DECRETO 07/2022, DE  26 SETEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a adoção de ponto Facultativo e feriado no 

Município de Santa Luz-PI, por motivo das festividades dos 

tradicionais festejos do Padroeiro São Francisco de Assis” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, ESTADO DO PIAUÍ, no exercício 
das atribuições que conferem a Lei Orgânica do Município, e  

 
CONSIDERANDO, os tradicionais festejos de São Francisco de Assis Padroeiro do 

município de Santa Luz-PI.  
CONSIDERANDO, as festas religiosa e social em nosso município nos dias de 
novenas; 

 CONSIDERANDO, a participação da população nos Festejos; 
 

 
DECRETA 

 

Art. 1º- Fica adotado Ponto Facultativo no dia 29 e 30 de setembro de 2022 

Art. 2º-Fica estabelecido feriado municipal nos dias 03 e 04 de outubro de 2022. 

Art. 3º-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 

Art. 4º- Excluem-se do objeto deste Decreto os serviços considerados essenciais, cujas 

atividades não admitam interrupção, cabendo ao titular da pasta a preservação e o 

funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às suas respectivas áreas de 

competência. 

Assinado, numerado e registrado o presente Decreto no Gabinete do prefeito 

Municipal de Santa Luz, Estado do Piauí, ao vigésimo sexto dia do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois (26/09/2022), e publicado por afixação nos termos da Lei 

Orgânica Municipal 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito de Santa Luz-PI, em 26 de setembro de 2022 
 

 
 


